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 Poder Judiciário  da Paraíba
7ª Vara Cível de Campina Grande

Processo nº 0803939-65.2017.8.15.0001

AUTOR: DIMAS MOTA DE ARAUJO

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro a gratuidade judiciária ao(s) autor(es).

Designe-se audiência de conciliação, nos termos do art. 334, do Código de Processo Civil/2015.
Intime(m)-se o(s) autor(es).

Cite(m)-se e intime(m)-se o(s) promovido(s) para a audiência, advertindo-lhe(s) que terá(ão) o prazo de
15 (quinze) dias úteis para apresentar(em) contestação, a contar da realização da audiência e que a
ausência de defesa implicará revelia e presunção de veracidade dos fatos alegados na petição inicial.

Deverão as partes comparecerem à audiência acompanhadas de advogados, consignando-se que o
 (pessoalmente ou por intermédio de representante com poderescomparecimento é obrigatório

específicos para transigir), de forma que a ausência injustificada será considerada ato atentatório à
dignidade da justiça, sujeita a multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor
da causa.

Eventualmente frustrada a conciliação e uma vez decorrido o prazo de defesa, intime-se a parte autora
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, apresente manifestação (oportunidade em que: I – havendo
revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado da lide; II –
havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de
provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III – em sendo formulada reconvenção com a
contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção).
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A presente citação é acompanhada de senha para acesso ao processo digital, que contém a íntegra da
petição inicial e dos documentos. Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais
dos artigos 4º e 6º do CPC/2015 fica vedado o exercício da faculdade prevista no artigo 340 do
CPC/2015.

Via do(a) presente despacho/decisão, assinada digitalmente e devidamente instruída, servirá como carta,
mandado ou ofício.

Intimem-se e cumpra-se.

Campina Grande, data e assinatura digitais.

 

ALEX MUNIZ BARRETO

JUIZ DE DIREITO
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CAMPINA GRANDE

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Processo nº 0803939-65.2017.8.15.0001

AUTOR: DIMAS MOTA DE ARAUJO

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

CERTIDÃO

            Certifico que, de ordem do MM. Juiz de Direito desta 7ª vara cível, fica designada a audiência de conciliação para o dia 

.21 de fevereiro de 2018, às 16:40 horas a ser realizada no CEJUSC

 

            Campina Grande-PB, 30 de outubro de 2017.

                                                                             MARIA DE FATIMA JUVITO DE SOUZA - Analista Judiciário
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CAMPINA GRANDE

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Processo nº 0803939-65.2017.8.15.0001

AUTOR: DIMAS MOTA DE ARAUJO

 

Nome: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A
Endereço: Av. Pres. Getúlio Vargas, 307 - Centro - CAMPINA GRANDE PB - CEP

 58400-052

 

MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO(RÉU)

O MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível de Campina Grande manda, ao Oficial de Justiça que, em
cumprimento a este, nos termos do art. 334 e seguintes do Novo CPC, CITE o promovido RÉU:

, por seu representante legal, para que tomeMAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 
conhecimento de todo o conteúdo da Ação supra, e, querendo, contestá-la, no prazo de 15 (quinze) dias

, , advertindo-lhe de que a ausência deúteis a contar da realização da audiência de conciliação designada
defesa implicará em revelia e presunção de veracidade dos fatos alegados na petição inicial.

Ademais, INTIME-SE-LHE para comparecer a audiência de conciliação designada para o dia 21  de

, fevereiro de 2018 ás 16:40 horas no Centro Judiciário de Solução de Conflitos, desta Comarca,

e  de que, deverá comparecer à audiência acompanhado(a) delocalizado neste Fórum, 1º andar, Sala 01 ,
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advogado, e que o comparecimento é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante com

poderes específicos para transigir); e que sua ausência injustificada será considerada ato atentatório à

dignidade da justiça, sujeita a multa de até 02%(dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do

valor da causa.

Campina Grande-PB, 30 de outubro de 2017.

                                                                                                                                                                  
                              MARIA DE FATIMA JUVITO DE SOUZA - Analista Judiciário

 

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ E DOCUMENTOS ACESSE O LINK:

https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

NO CAMPO: INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:“Número do Documento” 

 

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
4851 Ex Memorial 17031515522054200000006843986
Acostados 4851-otimizado 1 Documento de Comprovação 17031515524192300000006843998
Acostados 4851-otimizado 2 Documento de Comprovação 17031515523374900000006843994
Despacho Despacho 17090113162938700000009273183
Certidão Certidão 17103013392327400000010262335
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7ª Vara Cível de Campina Grande

( )

Nº do processo: 0803939-65.2017.8.15.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)
Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO(A) DO AUTOR

O MM. Juiz de Direito da vara supra manda QUE intime o(a) advogado(a) do autor para comparecer a audiência de conciliação
designada para o dia 21 de fevereiro de 2018, às 16:40 horas a ser realizada no CEJUSC desta Comarca, 1º Andar, 

Consignando-se que o comparecimento da parte é obrigatóriodevendo comparecer acompanhado da parte autora. 
(pessoalmente ou por intermédio de representante com poderes específicos para transigir), de forma que a ausência injustificada
será considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sujeita a multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou
do valor da causa nos termos do despacho de id nº 9477662.

 

Advogado: HALLISON GONDIM DE OLIVEIRA NÓBREGA OAB: PB16753 Endereço: desconhecido

, em 30 de outubro de 2017.

De ordem, MARIA DE FATIMA JUVITO DE SOUZA
Mat.

 

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK:
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO  INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:"Número do documento"
XXXXXXXXXXXXX
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Poder Judiciário da Paraíba

7ª Vara Cível de Campina Grande 

 

 

Número do Processo:   0803939-65.2017.8 .15 .0001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
P o l o  a t i v o :   A U T O R :  D I M A S  M O T A  D E  A R A U J O  
Polo passivo: RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A  

 

CERTIDÃO

Certifico que em cumprimento ao mandado, dirigi-me ao endereço nele indicado, e lá sendo, encontrei o
imóvel fechado, com aviso na porta de que o escritório da Mapfre em Campina Grande encerrara as
atividades há cerca de três meses, informando ainda que estava atendendo no escritório de João Pessoa, na
Av. Epitácio Pessoa, 723, Bairro dos Estados, CEP 58030-000, telefone 3512-1800. Assim sendo, deixei
de citar a parte promovida, eis que seu atual endereço está fora dos limites desta comarca. O referido é
verdade. Dou fé.

Campina Grande, 02 de fevereiro de 2018.

 

George Ivisson Vital Ribeiro

Oficial de Justiça

Mat. 472.251-5
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TERMO EM ANEXO
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7ª Vara Cível de Campina Grande

( )

 

Nº do processo: 0803939-65.2017.8.15.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)
Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO(A) DO AUTOR

ATO ORDINATÓRIO: Intime o(a) advogado(a) para manifestar-se sobre a certidão de id 12368480
Prazo: 05 dias.

 

Advogado: HALLISON GONDIM DE OLIVEIRA NÓBREGA OAB: PB0016753 Endereço: desconhecido

, em 30 de agosto de 2018.

De ordem, MARIA DE FATIMA JUVITO DE SOUZA
Mat.
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Poder Judiciário da Paraíba

7ª Vara Cível de Campina Grande 

 

 

Número do Processo:   0803939-65.2017.8 .15 .0001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
P o l o  a t i v o :   A U T O R :  D I M A S  M O T A  D E  A R A U J O  
Polo passivo: RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A  

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que decorreu o prazo sem que a parte autora se manifestasse sobre a certidão de id 12368480.

, 25 de outubro de 2018
MARIA DE FATIMA JUVITO DE SOUZA
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CAMPINA GRANDE

7ª VARA CÍVEL

 

Processo nº 0803939-65.2017.8.15.0001

AUTOR: DIMAS MOTA DE ARAUJO

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

 

DESPACHO

 

Vistos etc. 

Intime-se a parte autora pessoalmente para, no prazo de 5 (cinco) dias, diligenciar o andamento do feito, manifestando-se acerca
da certidão de ID  12368480, informando o endereço correto da parte promovida, sob pena de extinção e arquivamento.

Campina Grande (PB), data e assinatura digitais.

Alex Muniz Barreto
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Juiz de Direito
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7ª Vara Cível de Campina Grande

( )

Nº do processo: 0803939-65.2017.8.15.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)
Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO]
Autor: Nome: DIMAS MOTA DE ARAUJO
Endereço: R JOSÉ GERÔNIMO, 0, CENTRO, MATURÉIA - PB - CEP: 58737-000
Réu: Nome: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A
Endereço: AV PRESIDENTE EPITÁCIO PESSOA, 723, ESTADOS, JOÃO PESSOA - PB - CEP:
58030-001

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO
(AUTOR)

O MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível de Campina Grande manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a este, Intime-se a
parte autora pessoalmente, qual seja:

Nome: DIMAS MOTA DE ARAUJO
Endereço: R JOSÉ GERÔNIMO, 0, CENTRO, MATURÉIA - PB - CEP: 58737-000

para, no prazo de 5 (cinco) dias, diligenciar o andamento do feito, manifestando-se acerca da certidão de ID12368480, informando
 o endereço correto da parte promovida, sob pena de extinção e arquivamento.

Campina Grande, em 1 de fevereiro de 2019.

De ordem, ANA MARIA FERREIRA LOBO 
Mat.
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7ª Vara Cível de Campina Grande

( )

Nº do processo: 0803939-65.2017.8.15.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

Autor: Nome: DIMAS MOTA DE ARAUJO
Endereço: R JOSÉ GERÔNIMO, 0, CENTRO, MATURÉIA - PB - CEP: 58737-000

Réu: Nome: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO
(AUTOR)

O MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível de Campina Grande manda ao oficial de justiça que, em
cumprimento a este,  intime a parte autora pessoalmente:
 

Nome: DIMAS MOTA DE ARAUJO
Endereço: R JOSÉ GERÔNIMO, 0, CENTRO, MATURÉIA - PB - CEP: 58737-000

para, no prazo de 5 (cinco) dias, diligenciar o andamento do feito, manifestando-se acerca da certidão de
ID12368480, informando o endereço correto da parte promovida, sob pena de extinção e arquivamento.

Campina Grande, em 2 de setembro de 2019.

De ordem, MARIA DE FATIMA JUVITO DE SOUZA 
Mat.
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CERTIDÃO

                                                Certifico e dou fé que, realizei diversas diligências, mas
DEIXEI DE INTIMAR DIMAS MOTA DE ARAÚJO tendo em vista que o mesmo não
foi localizado, sendo informado que ele não reside no endereço indicado no mandado,
residindo no Sítio Bom Conselho, município de Matureia-PB, onde procedi diligências,
não obtendo êxito em localizá-lo, havendo entregado a cópia do mandado para uma
sobrinha dele, para entregá-la para ele, e dessa forma tenha conhecimento do despacho
constante do mandado e tome as providências cabíveis.

                                                       O referido é verdade dou fé.

                                                       Teixeira-PB., 17 de junho de 2019.

 

 

Expedito de Souza Filho

- Oficial de Justiça -

Matr. 472.057-1
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CERTIDÃO

 

Certifico e dou fé que, dirigi-me ao endereço especificado no mandado, e lá
chegando, do o conteúdo do mandado,INTIMEI DIMAS MOTA DE ARAÚJO por to
que lhe li,  tendo exarado a sua nota de ciência e recebido a contrafé que lhe ofereci.

O referido é verdade dou fé.

Teixeira-PB., 19 de Setembro de 2019.

 

Expedito de Souza Filho

- Oficial de Justiça -

Matr. 472.057-1
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Rda
 

  SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, pessoa
jurídica de direito privado, CNPJ 09.248.608/0001-04  , Rua Senador Dantas,
74 - 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO RJ - CEP 20031-205       

Excelentíssimo(a) Senhor  (a) Doutor  (a) Juiz  (a) de Direito da  (o)  07ª Vara Cível da  
Comarca de

 

CAMPINA GRANDE  PB:

 

 

 

                                               DIMAS MOTA DE ARAUJO, nos autos em epígrafe vem, mui
respeitosamente, por seu advogado, apresentar

 

EMENDA À INICIAL 

 

conforme os seguintes termos:

 

Nas citações à Demandada  tem apresentadoPorto Seguro
problemas quanto ao endereço constante de nossos arquivos.

 

Assim, requer

 

mudança de pólo passivo

 

para
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Isto posto, requer a mudança requerida, citação da nova Demanda e
encaminhamento da Parte Autora a exame pericial, tudo em conformidade com o já pedido em
sua Exordial.

.

P. Deferimento.

 

CAMPINA GRANDE  4289,  10 de outubro de 2019.

            e na Tramitação, fazendo anotar na capa dos autos (na forma estatuída pelo Art. 71 da Lei 10.741/03), por

ter, a parte autora, já completado 60 anos de idade. item(  8,

Hallison Gondim de Oliveira Nóbrega
Advogado OAB/PB 16.753 – RN 972-A – PE 1563-A – BA 39042
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 Poder Judiciário  da Paraíba
7ª Vara Cível de Campina Grande

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0803939-65.2017.8.15.0001

DESPACHO

Vistos etc.

Defiro o pedido de emenda a petição inicial e substituição do polo passivo.

À Escrivania para atualização no sistema.

No mais, considerando a atual situação devido ao COVID-19 e a necessidade de
autocomposição das demandas sem colocar em risco a saúde dos jurisdicionados, advogados,
serventuários e conciliadores, assim como a necessidade do retorno das atividades
jurisdicionais conforme Resolução n. 314/20 do CNJ, alterada pela Resolução 318/20 do CNJ,
determino o que se segue:

1. Designe-se audiência de conciliação de acordo com a pauta do CEJUSC e possibilidade de
participação das partes, assim como seus patronos (art. 6, parágrafo 3, Res 314/20 CNJ), 

 Subsistindo qualquer dificuldade ou impossibilidadeintimando-os para comparecimento.
da prática do ato, certifique-se e voltem-me conclusos para nova deliberação (art. 3 parágrafo
2, Res 314/20 do CNJ ;

2. Ato contínuo e independente da designação de audiência conciliação nesta fase
procedimental, bem como com a finalidade promover a celeridade processual, cite-se a parte
ré para oferecer contestação ou proposta de acordo, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos
do art. 335 do CPC

3. Após, intimem-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, vindo-me,
em seguida, finalmente, conclusos para ulteriores deliberações.

Todas as citações e intimações devem ocorrer preferencialmente por meio eletrônico através
dos órgãos /meios oficiais (art. 6 da  318/CNJ).Resolução

Campina Grande, data e assinatura digitais.

Andreia Silva Matos
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Juíza de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

7ª Vara Cível de Campina Grande 

 

 

Número do Processo:   0803939-65.2017.8 .15 .0001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A c i d e n t e  d e  T r â n s i t o ]
P o l o  a t i v o :   A U T O R :  D I M A S  M O T A  D E  A R A U J O
Polo passivo: REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, de ordem da MM Juíza de Direito desta Vara, faço os autos conclusos para novo despacho em razão da
pandemia da covid 19.

, 11 de setembro de 2020
MARIA DE FATIMA JUVITO DE SOUZA

Num. 34185427 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARIA DE FATIMA JUVITO DE SOUZA - 11/09/2020 08:43:55
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091108435544200000032696092
Número do documento: 20091108435544200000032696092



 

DESPACHO

Vistos.

Como é cediço, o art. 334 do CPC/2015 estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não
for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação.

Em que pese o texto legal, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que haja uma hipótese
real de haver êxito, cabendo ao juiz ponderar estas situações e evitar a designação do ato. Com efeito, a formação
de uma pauta, ainda que de audiências de conciliação, implica no destacamento de material humano para a
preparação do ato e a sua própria execução, o que pode atrasar o curso do processo.

Ademais, estamos em um momento peculiar de pandemia do COVID-19, fazendo-se necessária a adoção de
medidas de isolamento social, razão pela qual deixo de designar audiência prévia de conciliação.

Cite-se a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as advertências
do art. 344 do CPC/2015.

CAMPINA GRANDE,  data da assinatura eletrônica.

VANESSA ANDRADE DANTAS LIBERALINO DA NÓBREGA

Juíza de Direito

Num. 34186910 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: VANESSA ANDRADE DANTAS LIBERALINO DA NOBREGA - 11/09/2020 09:05:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091109051369900000032697245
Número do documento: 20091109051369900000032697245


